
 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

______________________________________________________________________________________ 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

1 

Ata da 583ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 1 

(CMESO), realizada em vinte de abril de dois mil e vinte e um, a partir da 2 

ferramenta virtual Google Meet, link https://meet.google.com/dys-wiov-wjr . A 3 

reunião iniciou-se às 09:00h horas, sob a Presidência do Prof. Dr. Alexandre da 4 

Silva Simões, que abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e 5 

todos. I. EXPEDIENTE. 1. Verificação das presenças. Confirmado o quórum, 6 

registramos a participação na videoconferência dos(as) conselheiros(as):  7 

Titulares. Alexandre da Silva Simões, Angélica Lacerda Cardoso, Aparecida 8 

Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Marinês Christofani, 9 

Miriam Cecilia Facci, Petula Ramanauskas Santorum e Silva, Rosangela 10 

Quequetto de Andrade Almeida e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 11 

Suplentes: Sandra Aparecida Morais. Ausências justificadas dos Conselheiros e 12 

Conselheiras: Andrea Picanço Souza Tichy, Gilmar Felipe Piccin de Lima e Pedro 13 

Luiz Rodrigues. Comunidade. Apontamos ainda a participação dos seguintes 14 

membros da comunidade que se registraram: Ana Claudia Joaquim de Barros (Ex 15 

Presidente do CMESO), Danieli Casare (Ex Presidente do CMESO), Fabiana 16 

Boschetti Nunes, José Edson de Oliveira, Rogerio Praxedes, Ademir Modesto Dias 17 

e ainda das convidadas Elaine Cristina Nochelli Braz e Andrielle de O. S. V. de 18 

Moraes, ambas do Conselho Municipal de Pessoas com Deficiência e Mobilidade 19 

Reduzida (CMPcD Sorocaba). O link de acesso foi tornado público juntamente 20 

com a pauta da reunião, disponibilizada aos membros do colegiado, no site do 21 

CMESO (www.cmeso.org) e compartilhado em grupos e redes sociais. A reunião 22 

foi transmitida ao vivo através do canal do CMESO no Youtube  23 

https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A com 24 

chamada pelo facebook (www.facebook.com/cmesorocaba)  2. Aprovação de 25 

atas.  Colocadas em discussão as atas das reuniões de número 573 (retirada de 26 

pauta por não ter sido enviada aos conselheiros), 581 e 582; as duas últimas 27 

foram aprovadas por unanimidade. 3. Palavra da Presidência. i) Registrou esse 28 

momento histórico em que este Conselho decidiu dar mais um passo na direção 29 

da gestão democrática, pela criação de seu próprio canal no Youtube para 30 

transmissão e arquivamento das reuniões, de modo a permitir às pessoas 31 

acompanharem ou consultarem os trabalhos e ações desenvolvidas. ii) 32 

Comunicou a participação, juntamente com a Prof.ª Miriam Cecilia Facci, de 33 

reunião com o Secretário de Educação do Município, Prof. Márcio Bortolli 34 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/dys-wiov-wjr
http://www.cmeso.org/
https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A
http://www.facebook.com/cmesorocaba
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Carrara. Avaliou ter sido excelente, portas abertas para outras discussões e 35 

colaboração na construção de políticas públicas. O Presidente do CMESO 36 

destacou ao Sr. Secretário alguns assuntos para os quais solicita atenção: 37 

agilização das publicações pendentes, efetivação do chamamento dos 38 

aprovados em concurso público para preenchimento de cargos do Magistério 39 

Público Municipal, desenvolvimento de tratativas de apoio de segurança às 40 

escolas, a necessidade da retomada da implantação do Fórum Municipal de 41 

Educação para acompanhamento do PME, e sobre a proposta aprovada em 42 

plenário de realização  do diagnóstico do município a ser realizado pelo CMESO 43 

e identificou vários pontos em que o trabalho poderia ser conjunto com a 44 

Secretaria de Educação. A seguir passou a dar ciência aos conselheiros do Ofício 45 

SEDU recebido em resposta ao CMESO 15/2021 contendo solicitação de 46 

esclarecimentos sobre a lotação de servidor Eduardo Jesus Grignoli Egea (Edu) 47 

sob a presidência do CMESO, afirmando que finalmente o CMESO tem uma 48 

pessoa designada para prestação de serviço de secretaria, diretamente se 49 

reportando ao presidente do colegiado. Boas-vindas a ele. Comunicou que há 50 

alguns ofícios ainda aguardando retorno da SEDU, são eles: Ofícios CMESO 51 

11/2021, 12/2021, 14/2021, 16/2021. Complementou ainda que recebeu email 52 

em 19/04 de pessoas aprovadas em concurso magistério e administrativo, 53 

solicitando apoio do CMESO para a realização do chamamento para as funções. 54 

Esclareceu que o Prof. Marcio, na recente reunião, demonstrou interesse em 55 

fazer esse chamamento. O Presidente relatou que  a Associação de Transgêneros 56 

de Sorocaba emitiu nota de repúdio à fala do Vereador Luiz Santos, em 16/04, 57 

na Jovem Pan, que expôs um ponto de vista transfóbico ao se opor à presença 58 

das primeiras mulheres trans eleitas como conselheiras em 32 anos de existência 59 

do Conselho Municipal da Mulher, ao afirmar que deveriam se dirigir ao 60 

Conselho LGBT e desconsiderando que a Lei Estadual 10948/2001 criminaliza a 61 

discriminação contra a identidade de gênero em SP. Diante da consulta dos 62 

Conselhos LGBT e da Mulher se, referente à fala do vereador, haverá apoio dos 63 

demais conselhos municipais, o Sr. Presidente manifestou-se pessoalmente em 64 

favor dessa assinatura e solicita aos conselheiros que manifestem-se no 65 

momento da palavra dos membros.  Palavra da Vice-Presidência. A Profa. 66 

Miriam Cecília Facci declinou da fala. Palavra dos membros. A Conselheira 67 

Valderez Luci Moreira Vieira Soares comunicou que o Edital de eleição dos 68 

http://www.cmeso.org/
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representantes do a Magistério Público Municipal de Ensino Fundamental e 69 

Médio Segmento Magistério Público Municipal de Educação Infantil, em 70 

andamento, está aguardando publicação. Pediu a colaboração dos integrantes 71 

da Comissão Eleitoral para a divulgação do comunicado referente à validação das 72 

inscrições a serem efetuadas. Seguiu, enquanto participante da Comitê de 73 

Erradicação do Trabalho Infantil, com as considerações a respeito da sua leitura 74 

do TAC e vê possibilidades de contribuições do sistema “S”. A Conselheira 75 

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez (Parê) assumiu a palavra e esclareceu que 76 

foi assinada a autorização para a chamada dos aprovados no Concurso Público 77 

para preenchimento de cargos do Magistério Público Municipal, afirmando que, 78 

internamente, está quase tudo pronto, aguardando apenas a mudança da fase 79 

vermelha para laranja no Estado de SP que possibilita sessões presenciais de 80 

escolha, com público. A organização prevê iniciar com o suporte pedagógico pelo 81 

maior interesse nas vagas e posteriormente a chamada dos professores. Em 82 

relação às listas de diretor de escola e orientador pedagógico, já homologadas 83 

administrativamente, está em compasso de espera, pois, um candidato, 84 

sentindo-se prejudicado, entrou com ação contra e conseguiu uma liminar e, 85 

portanto, deve-se aguardar o julgamento do mérito. Declarou que acredita que 86 

a partir de maio haverá a retomada. A Conselheira Angélica complementou a fala 87 

da Conselheira Valderez a respeito do programa de erradicação do trabalho 88 

infantil e o “Termo de ajustamento de conduta celebrado entre o município de 89 

Sorocaba e o Ministério Púbico” (TAC). Agradeceu a contribuição do Prof. 90 

Alexandre na complementação do documento elaborado pelo CMDCA, 91 

autorizando-o a compartilhar. Relatou que Aline do CMDCA já havia deliberado 92 

várias tratativas inerentes ao TAC aqui reiteradas: desenvolvimento de política 93 

pública de destinação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 94 

do Adolescente (FUNCAD), Regulamentado pela Lei 8627/2008, para 95 

atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência, maus tratos e 96 

abuso sexual, realização de estudos diagnósticos sobre a situação da criança e 97 

adolescente do município, desenvolvimento de projetos de comunicação e 98 

divulgação de ações em defesa dos direitos da criança e adolescente. 99 

Acrescente-se a essas descritas, as ações de sensibilização e encaminhamento 100 

de campanha publicitária realizada por empresa contratada sobre o 101 

enfrentamento do trabalho infantil. Na sequência do TAC, complementou a 102 

http://www.cmeso.org/
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Conselheira Angélica, o CMDCA estabelece a fala sobre o Plano Municipal de 103 

Erradicação do Trabalho Infantil, do qual este Conselho faz parte na criação do 104 

Comitê. O TAC estabelece o desenvolvimento de diagnósticos referente a todo 105 

o histórico, toda a fotografia de Sorocaba, além do retrato da Vigilância. O TAC 106 

trata ainda da Capacitação dos conselheiros de direito, podendo ser incluídos os 107 

do CMESO. A Conselheira aproveitou para fazer um convite aos Conselheiros do 108 

CMESO para participarem das reuniões do Fórum Permanente de Discussão 109 

sobre Trabalho Infantil. Palavra da Comunidade:  O munícipe José Edson de 110 

Oliveira, secretário do Fórum Permanente de Discussão sobre o Trabalho Infantil 111 

explanou o seu histórico e a forte relação com as questões da Educação a saber 112 

a ausência frequente de alunos às aulas. O munícipe Rogério Praxedes agradeceu 113 

a oportunidade de estabelecer relacionamento mais efetivo do pessoal do 114 

sistema “S” com esse Colegiado e esclareceu que há interesse em articular 115 

alguma necessidade do CMESO possa vislumbrar. Afirmou que acompanha mais 116 

de perto o andamento das ações do CMESO, que considera cada vez mais 117 

democráticas. O Sr. Presidente retomou a proposta de aprovação de 118 

manifestação junto aos Conselhos LGBT e da Mulher, ratificada, neste momento, 119 

pelo colegiado por unanimidade. II. - ORDEM DO DIA - 1. Distribuição dos 120 

serviços de secretaria pelas câmaras e comissões, em atendimento ao disposto 121 

no Art. 13 do regimento do CMESO:  Colocou formalmente as atribuições para 122 

as quais o Edu está disponível, nos trabalhos do CMESO pertinentes à Secretaria, 123 

junto às Câmaras e Comissões, Cursos, em atividades inerentes à sede e sua 124 

adequação, atendimento público, redação e documentos e afins, suporte nas 125 

transmissões das reuniões e outras atividades online, cuidado com o acervo do 126 

CMESO e sua digitalização. Aproveitou para solicitar aos conselheiros 127 

colaboração para localização da parte faltante do acervo documental, relatado 128 

pelo próprio Edu. 2. Discussão e encaminhamentos referentes a proposta de 129 

realização, transmissão e disponibilização das reuniões e ações do Conselho 130 

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) utilizando recursos tecnológicos. 131 

Documentos: Minuta de Deliberação proposta pelo Grupo de Trabalho (GT): O 132 

Presidente Alexandre explanou que desde o início da gestão anterior, nas 133 

reuniões desse colegiado sob a presidência da Prof.ª Ana, já no período de 134 

pandemia, ela providenciou a criação de um grupo de trabalho para estudo, face 135 

essa nova relação com a tecnologia, declarada a importância da matéria. O 136 

http://www.cmeso.org/
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Presidente passou então a apresentar o documento elaborado para a análise do 137 

colegiado, cujo conteúdo foi antecipadamente divulgado aos conselheiros, pois, 138 

entende que vai disciplinar as relações no Conselho, inclusive para votações.  A 139 

proposta é que essa sistemática virtual seja mantida, mesmo depois de vencida 140 

a pandemia, com realização e transmissão das reuniões utilizando recursos 141 

tecnológicos, também na sede física, quando as reuniões serão de caráter 142 

híbrido. A proposta é que as reuniões sejam sempre de caráter híbrido com a 143 

possibilidade de participação presencial e remota dos conselheiros, convidados 144 

e representantes da comunidade (participantes). Nesse formato continuaremos 145 

seguindo o previsto no Regimento Interno do CMESO, respeitando o que nele 146 

está previsto. O CMESO passe a ter sede física designada para as reuniões, 147 

abrindo a possibilidade de reunião somente virtual em casos extremos e atípicos, 148 

como a pandemia, utilizando o dispositivo contido no parágrafo 2º, que permite 149 

o chamamento pela presidência vigente, desde que referendada por maioria 150 

absoluta dos conselheiros. A limitação de participantes respeitará a capacidade 151 

na sala física ou virtual. Outro destaque refere-se ao Artigo 6º, que estabelece 152 

que, na hipótese de ocorrência de limitação de ordem técnica, de caráter 153 

coletivo que impeçam a participação das pessoas, as reuniões serão 154 

interrompidas ou canceladas, não se aplicando, contudo, a limitações de caráter 155 

individual. Participação identificada passará a ser obrigatória de modo a permitir 156 

que cada um responda pela sua manifestação, cabendo ao presidente, por 157 

iniciativa própria ou por solicitação de algum conselheiro, solicitar a identificação 158 

dos participantes. A proposta ora em apreciação, embora haja o entendimento 159 

de que seja importante o debate das matérias, e de se permitir o direito ao 160 

contraditório, o conselheiro poderá sair da reunião por vontade própria ou por 161 

problema técnico, e voltar quando quiser, preservando a validade da sua 162 

manifestação a qualquer momento, por meio de recursos de sua escolha (Chat, 163 

voz, áudio, pelo youtube ou outra plataforma). Na ocorrência de manifestações 164 

ofensivas, ilegais ou agressivas, o artigo 11 propõe a possibilidade de eliminação 165 

do manifestante. A proposta prevê que, além da realização de todas as reuniões 166 

em caráter de videoconferência, todas as transmissões promovidas pelo CMESO 167 

sejam também regidas por esse instrumento. Prevê ainda que em votações 168 

abertas, as manifestações dos conselheiros sejam realizadas por qualquer forma 169 

de sua escolha, desde que seja clara; destaca que sejam resguardadas as 170 

http://www.cmeso.org/
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situações de voto secreto previstas na legislação vigente, quando então as 171 

ferramentas a serem utilizadas deverão ser acordadas pelos conselheiros, por 172 

maioria absoluta. Estabelece também que será vedado o voto por terceiro. A 173 

proposta, ao tratar da qualificação do acervo digital, evidentemente considera 174 

que durante as reuniões poderão aparecer assuntos polêmicos que contrariem 175 

interesses de todo tipo, e estabelece que um presidente do colegiado ou 176 

secretário de educação ao, eventualmente determinar que certo vídeo seja 177 

cortado ou removido incorra em ato considerado grave e lesivo ao interesse 178 

público e à conduta ética. Como este é um colegiado público, com reuniões 179 

abertas que geram material que é de domínio e interesse público e, portanto, a 180 

eliminação ou adulteração desse conteúdo, a eliminação dos canais de 181 

comunicação, a divulgação de senhas ou qualquer ação deliberada para impedir 182 

ou cercear a participação de pessoas reuniões, levando quem comete tais atos a 183 

serem considerados suscetíveis às penalidades legais. O Sr. Presidente abriu 184 

nesse momento a palavra para contribuições do grupo de trabalho para 185 

complementação de sua exposição. Não havendo, coloca essa minuta de 186 

deliberação em discussão pelos conselheiros, aguardando considerações, 187 

contribuições. A Conselheira Valderez afirmou que considera o documento uma 188 

inovação necessária, para a qual o colegiado foi chamado em razão da 189 

complexidade da situação vivida no momento e parabenizou o grupo pelo 190 

trabalho. O Presidente Alexandre compartilhou com os conselheiros que 191 

considera uma normativa bastante arrojada, um passo ousado, talvez sem 192 

precedente em outros colegiados, antecipando regulamentação necessária para 193 

o período pós pandemia e tentando incorporar essas ferramentas ao cotidiano 194 

do colegiado com o objetivo de fortalecer a gestão democrática. A Conselheira 195 

Petula parabenizou o GT responsável pelo trabalho realizado, enalteceu essa 196 

lisura e transparência na postura do conselho como um todo, atitude que faz 197 

toda a diferença. Afirmou que, como pesquisadora do assunto na universidade 198 

tem contato com conselhos de educação de toda a região e não há registro de 199 

um trabalho como o do Conselho de Educação de Sorocaba. Admitiu que 200 

sabemos que não somos (os Conselheiros de Sorocaba) perfeitos, mas temos 201 

buscado essa qualidade, essa participação da comunidade regulamentada, não 202 

só nessa normativa, mas também no canal do Youtube, o site e demais canais do 203 

CMESO que prezam pela gestão democrática. O Presidente Alexandre 204 

http://www.cmeso.org/
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aproveitou para reportar-se ao Artigo 10 desta norma em análise que 205 

regulamenta a manifestação de cidadãs e cidadãos na “Palavra do Comunidade” 206 

durante as reuniões do CMESO ou sempre que a palavra seja concedida à 207 

comunidade no sentido de ampliar a participação das pessoas. Consultado o 208 

colegiado e não havendo mais manifestações colocou a minuta da deliberação 209 

em regime de votação. A proposta foi aprovada por unanimidade. 3. Discussão 210 

e encaminhamentos referentes a ações conjuntas com o Conselho Municipal da 211 

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida (CMPcD) – Andrielle de Moraes, 212 

a presidente, fez uma apresentação do CMPcD. Afirmou que entende que a 213 

matéria deveria ser abordada em parceria com todos os conselhos, 214 

especialmente o da Educação, como lugar de fala da comunidade. A pauta da 215 

inclusão ainda requer muito trabalho bem como a implantação em Sorocaba da 216 

Lei 3935/2019 que dispõe sobre a prestação de serviço de psicologia e de serviço 217 

social nas redes públicas. Destacou as demandas discutidas na Comissão de 218 

Educação do CMPcD e solicitou à Elaine Cristina Santos (membro do CMPcD) a 219 

explanação sobre o assunto. Ela identificou-se como pessoa com deficiência 220 

visual, baixa visão, bem atuante. Ressaltou que todos os setores da cidade 221 

esquecem que esse público com deficiência faz parte da comunidade seja na 222 

saúde, na educação, na cidadania, porém é silenciado. Observou que as 223 

dificuldades das pessoas com deficiência no meio educacional se estendem, 224 

sendo questão pouco discutida.  Reforçou que a Educação é continua, além do 225 

ensino básico e que faltam ações como a qualificação dos professores na questão 226 

de inclusão, no atendimento a esse público, muitas vezes abandonado, com 227 

barreiras de vários tipos impostas pelo próprio sistema. Assim também como as 228 

instituições que recebem essas pessoas que lá chegam, já em desvantagem. O 229 

CMESO, a SEDU, o CMPcD precisam fazer articulações com as instituições para 230 

que possam favorecer a nivelação das oportunidades e avançarem nos seus 231 

direitos. Solicitou que os conselheiros do CMESO caminhem junto com o CMPcD 232 

para permitirem a superação dos desafios enfrentados por essas pessoas em 233 

direção ao progresso. A Presidente do CMPcD, Andriele indicou que há pautas 234 

importantes tais como a recolocação dos adolescentes de 15 anos no EJA e várias 235 

questões que poderiam ser discutidas conjuntamente. Para tanto colocou as 236 

reuniões mensais do CMPcD à disposição para participação dos conselheiros da 237 

Educação. O Presidente Alexandre afirmou que precisamos caminhar para a 238 

http://www.cmeso.org/
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construção de políticas públicas municipais claras associadas à matéria. A 239 

Conselheira Miriam considerou que este é tema de grande importância e exige 240 

ser incluído na pauta de vários segmentos envolvidos. Lembrou o fato de que o 241 

CRE nasceu como espaço de trabalho direcionado às pessoas com deficiências e 242 

que foi desmontado e hoje, lamentavelmente, transformado em um espaço 243 

essencialmente administrativo. Destacou que não vê em Sorocaba ações de 244 

condução de política pública direcionada à matéria e afirmou a necessidade que 245 

se transforme em uma cidade realmente inclusiva, resgatando espaços 246 

destinados a esse segmento, relacionando os serviços existentes no município, 247 

os que se fazem necessários, no que os conselhos podem colaborar para a 248 

ampliar as ofertas a esse público. Buscar a “Eliminação da deficiência” em 249 

ambiente aparelhado pelo município para permitir a efetiva participação de 250 

todos. Evidenciou que espera que Sorocaba seja vista como cidade inovadora, 251 

capaz de enfrentar o desafio de se colocar como realmente inclusiva. Apesar dos 252 

avanços ocorridos, há um caminho longo e árduo para mudanças efetivas em 253 

ações de Estado e não só de Governo. Elaine desculpa-se pelo alongamento da 254 

sua fala, mas, sente-se tentada a aproveitar o espaço e voz ofertados e espera 255 

que o Conselho de Educação seja mais um braço de trabalho. Ficou definido o 256 

estreitamento dos dois conselhos para caminharmos na direção de fechamento 257 

das lagunas existentes. A Conselheira Sandra colocou à disposição o SESC, SENAC 258 

e demais organismos participantes do sistema “S” para colaboração nas ações 259 

do CMESO que com certeza terá cada vez mais participações.  Vencida a pauta, 260 

o Presidente Alexandre agradeceu os participantes da reunião por meio da 261 

videoconferência, agradeceu os participantes dos demais canais de transmissão, 262 

e fez o registro para a posteridade dessa primeira reunião transmitida por meio 263 

do YouTube, manifestando a satisfação deste conselho em abrir mais esse canal 264 

de comunicação com a população. III. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a 265 

ser tratado nessa data, o Sr. Presidente Alexandre encerrou a presente reunião. 266 

Nada mais havendo a relatar, eu, Miriam Cecilia Facci, lavrei a presente ata, que 267 

após lida e aprovada, seguirá assinada por mim e pelos demais presentes. 268 

Sorocaba, 20 de abril de 2021. ________________________________________ 269 

_________________________________________________________________ 270 

_________________________________________________________________ 271 

_________________________________________________________________ 272 

http://www.cmeso.org/
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583ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20/04/2021 

  Nome E MAIL Participa como: 

1 Sandra Aparecida Morais sandra.amorais@sp.senac.br Conselheira(o) Suplente 

        

1 Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez Paregutierrez@gmail.com Conselheira(o) Titular 

2 
Rosângela Quequetto de Andrade 
Almeida rosangelquequetto@gmail.com Conselheira(o) Titular 

3 Valderez Luci Moreira Vieira Soares valderez.soares@yahoo.com.br Conselheira(o) Titular 

4 Miriam Cecilia Facci miriamfacci@gmail.com Conselheira(o) Titular 

5 Petula Ramanauskas Santorum e Silva Psilva@sorocaba.sp.gov.br Conselheira(o) Titular 

6 MARINÊS CHRISTOFANI mchristofani@sorocaba.sp.gov.br Conselheira(o) Titular 

7 Angelica Lacerda Cardoso angelica.laca@gmail.com Conselheira(o) Titular 

8 Alexandre da Silva Simões alexandre.silva.simoes@gmail.com Conselheira(o) Titular 

9 Denilson de Camargo Mirim dmirim@ifsp.edu.br Conselheira(o) Titular 

        

1 Andrielle de O. S. V. de Moraes cmpcdsorocaba@gmail.com Convidada(o) 

2 Elaine Cristina Santos elainemmasorocaba@gmail.com Convidada(o) 

        

1 Rogerio Praxedes assessoria@rertelecom.com.br Membro da Comunidade 

2 Elaine Cristina Nochelli Braz elaine.sedu@gmail.com Membro da Comunidade 

3 Ana Claudia Joaquim de Barros Ajoaquim@sorocaba.sp.gov.br Membro da Comunidade 

4 José Edson de Oliveira joseedsonoliveira1@gmail.com Membro da Comunidade 

5 Fabiana Boschetti Nunes fabiboschettinunes@gmail.com Membro da Comunidade 

        

1 Eduardo Jesus Grignoli Egea Eegea@sorocaba.sp.gov.br Outra(o) 

2 Ademir Modesto Dias ademir.mdias10@gmail.com Outra(o) 

        

    

 PRESIDENTE:  Alexandre da Silva Simões  

 ATA: Miriam Cecilia Facci  
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